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Dispõe sobre o cancelamento de restos a pagar não
processados, dando outras providências.

A PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo inciso IV, alínea “b” do art. 22 c/c alínea “c” do inciso III do art. 23 da
Resolução nº 4, de 12 de dezembro de 2008;

Considerando que a nota de empenho constitui operação financeira de caráter
contábil, visando à reserva de numerário para o pagamento de despesa comprometida dentro da
dotação específica;

Considerando que resto a pagar não processado não constitui obrigação de
pagamento, pelo produto não ter sido entregue e/ou serviço não ter sido prestado;

Considerando que a Contabilidade deve evidenciar o nível de endividamento e a
situação de liquidez do Município durante todo o exercício;

Considerando que os restos a pagar insubsistentes devem ser cancelados, expurgando-
se, a qualquer tempo, as obrigações incertas e indevidas;

Considerando a necessidade de Poder Legislativo Municipal em aprovar por meio de
DECRETO o cancelamento de restos a pagar conforme exposto nos considerando anteriores;

Decreta:

Art. 1º Ficam canceladas na Câmara Municipal de Formosa, as despesas empenhadas
não processadas e inscritas em restos a pagar, conforme segue:
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Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Formosa, 29 de novembro de 2022.

┌

Presidenta

Publicado no Portal da Câmara.

┌

Chefe do Departamento de
Comunicação
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